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SUGESTIONA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE ADQUIRIR UMA  ÁREA PARA INSTALAÇÃO 

DE UMA PRAÇA, COM A FINALIDADE DE   REALIZAR 

EVENTOS  NA CIDADE DE POXORÉU-MT.  

 

                     Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de 

Leis, que encaminhe expediente indicatório ao Prefeito Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores,                   

        

                    Justificamos a presente indicação, levando em 

consideração a necessidade de ser adquirida uma área para 

instalação de uma praça, com o objetivo de realizar eventos nesta 

cidade. 

 

  Outrossim, ressalta-se que  população poxorense 

necessita de um lugar harmônico e seguro para realizar suas 

reuniões, promover seus eventos sociais e encontros, os quais 

desempenham um papel fundamental na interatividade entre 

amigos e famílias. 
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  Importante consignar que a partir da Constituição de 

1988, o lazer passou a ser direito social de todos os cidadãos 

brasileiros, sendo também garantido o direito a cultura e ao 

desporto. Diante de tais normas constitucionais devemos incentivar 

cada vez mais sua implementação e, assim, colaborarmos para a 

sua efetividade. 

  

  Desta feita, Nobres Parlamentares, nada mais justo que 

oferecer um espaço digno e atraente para a comunidade se sentir 

valorizada e parceira da administração, bem como não podemos 

deixar de mencionar que a construção de uma praça embelezará a 

cidade e valorizará os patrimônios residenciais. 

 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, 

pois assim estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da 

população Poxorense, e desta já, requeiro o acatamento desta 

indicação pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 

                   Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, 

aos sete  dias do mês de novembro   do ano dois mil e dezessete. 

 

 
Ver. Antônio Carlos Ramos Neto  


